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    PORTARIA Nº 361/2017     
 
 

RAIMUNDO NONATO DE ABREU SOBRINHO, Prefeito 

Municipal de Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso, no uso de 

suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei.  

 

    R/E/S/O/L/V/E: 

 
 

      Art.1º - Ceder a servidora pública municipal efetiva Sra. JANETE 

SILVA VIANA DE FREITAS, Agente Administração, Nível 12, Classe D, lotada na Secretaria 

Municipal de Administração, para desenvolver suas atividades profissionais inerentes ao 

cargo, junto ao Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região Médio Norte Mato-Grossense, 

com sede no Município de Tangará da Serra, no período de 29/06/2017 à 29/06/2018, em 

conformidade com o Artigo 31, da Lei Complementar Nº 001/2005, alterada pela Lei 

Complementar nº 045/2012, devendo o referido órgão encaminhar mensalmente ao 

Departamento de Pessoal desta Prefeitura, relatório de assiduidade e desempenho da 

referida servidora.  
 

    Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.     

     Registre   -  se 

 
    Publique  -  se 
 
    Cumpra   -   se 
 

    Gabinete do Prefeito, em 29 de junho de 2017. 
 

 

 

 

RAIMUNDO NONATO DE ABREU SOBRINHO                                                       
    Prefeito Municipal 


